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DECRETO N° 162 |

Altera os termos do art. 19, do Decreto ne
287, de 18 de dezembro de 1979.

M S ey A A O i B MRS 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,

'no uso de suas atribuicdes legais, e

CONSIDERANDO a notdria expansao urbana da cidade de u

Umuarama, verificada nestes ultimos anos, ‘ 1

DECRETA

Art. 19. Ficam alterados os termos do artigo 19 (pri
meiro) do Decreto n9 287, de 18 de dezembro de 1979,  estabe
lecendo-se novos limites da Zona Urbana da cidade de Umuara

. ma, que passam a viger com as seguintes disposicdes:

"Art. 19. A Zona Urbana da cidade de Umua

rama passa a ter os seguintes limites: "PONTO INICIAL

E FINAL DA DESCRICAO: Encontro da Rua Monteiro Loba
to com a Avenida Portugal. DESCRICAO DOS LIMITES: En
contro da Rua Monteiro Lobato com a Avenida Portu

gal; por esta até a PR 480 (Rodovia Umuarama - Maria l

Helena); por esta até a divisa do Conjunto Habitacio ' P
nal COHAPAR-3 com o Lote 8-A-15; por esta divisa até
o Coérrego Figueira; descendo por este até a PR-323
(Rodovia Umuarama-Cruzeiro do Oeste); por esta até a
. divisa dos Lotes: 10-A-16, 9-A-12, 8-A-4 com O Par
que Bonfim; por esta divisa até a PR-480 (Rodovia

Umuarama-Maria Helena); por esta até a PR-323; por

esta rumo a& cidade até o Corrego Figueira; descendo

por este até sua £46z no Ribeirdo Pinhalzinhoj; - Ri
'peirdo Pinhalzinho descendo até defrontar-se com a i
Rua "B" (do Conjunto Habitacional COHAPAR-2 - Sao ;;m
Cristovao); segue por esta até a Estrada Canelinha;
Estrada Canelinha (lado direito) até a divisa dos
Lotes 6-L e 6-L-1; por esta divisa até o Cérrego. .
Ceboleiro; subindo por este até a divisa dos Lotes l
6-E-2 e 6-E-1; seguindo por esta divisa até a. Aveni ) i

da n? 1; por esta cruzando a Avenida n® 4 até atin =

gir a margem oposta da ‘ reserv§igy\hf?ara
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ferrovia; por esta margem até a PR-86 antiga; por
esta até a-Avenida 4; por esta, cruzando a PR-323
até a Avenida Industrial;»poﬁjgsta até a divisa da
. Chacara 15¥B—2 com o Parque Danielle; seguindo por
esta divisa até a Rua no 1; por esta até a PR-489
(Rodovia Umuarama-Xambré€); seguindo por esta até a
divisa do Lote 15-F com o Parque Taruma; por esta
divisa até o Ribeirdo Vermelho; descendo por esta
até a divisa do Parque Taruma com o Lote 15-J; por
esta divisé até a divisa do Parque Taruma com o
Lote 15-H; por esta divisa até a PR-489 (Rodovia
Umuarama-Xambré); por esta até a divisa do Lote
24-Q (inclusive); por esta divisa passando pelos
fundos dos Lotes: 24-S, 24-S-1, 24-5-2, 24-S-3 e ;
24-T até a nascente do Corrego Tucuruvi; descendo
por este até a divisa do Parque D. Pedro I (inclu
sive); por esta divisa até a Travessa Itd; por es
- ta até encontrar os fundos das datas 1 a 41 da Qua
dra 1-A; pelos fundos das datas 1 a 41 da Quadra
1-A, fundos da datas 1 a 11 da Quadra 1-B, fun
dos Qas datas 1 a 20 da Quadra 1-C, fundos das da
tas 1 a 33 da Quadra 1-D até a Travessa Gaucha;por
esta até a Avenida Goidnia; por esta até a Rua Bra
silia; por esta até a Avenida Vitdria; por esta até
encontrar a Rua Thomas Antdnio Gonzaga; dai seguin
do peios fundos das datas 48 a 1 da Quadra A-17,
até o término da Avenida Vitoria; dal pela Estrada
de Chacara sem denominacdo até a Rodovia Umuarama-
Serra’dos.Dourados; por esta até a Avenida "A" do
Pafque das Jaboticabeiras; por esta até a Rua "E"
ou Estrada Jurupoca; por esta até a divisa do Lo
teamento Parque das Jaboticabeiras com o Lote 28-
D; por esta fundos das Quadras da Rua "G" até a
Avenida "X"; por esta até a divisa do Loteamento
Parque das Jaboticabeiras com o Lote 28-H; seguin
do por esta divisa até a Rodovia Umuarama-Serra dos
‘Dourados; por esta rumo ao centro da cidade até a
Estrada de Chacara (Lote 27-Z-22); seguindo pela ° 79
mesma até a Rua Monteiro Lobato; por esta até en

contrar a Avenida Portugal, ponto de partida.
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Art. 20. Este Decreto entrard em vigor na data de

sua publicacdo, revogadas as disposic¢Oes em contrario.

PACO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 1987.

!

ANTONIO ROMEﬁb FILHO

Prefeito Municipal

JOSE LUIZ DE MORAES

Secretario de Administracao

Desenvolvimento

e Urbanismo
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